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ID: 2648A69B4B9CA4 - 
E ESTADO DO PIAUÍ -"Í(LTO 
/ PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

L ToS GABINETE DO PREFEITO 
CNPFPJ: 06.554.794/0001-11 

E 

PORTARIA GB-PMA Nº 093/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item VIl, da Lei Orgânica do 
Município de O5 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal nº 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal nº 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, GILSON NUNES DE SOUSA, CPF: 665.674.913-53, para exercer o 
Cargo em Comissão de COORDENAÇÃO DE SAÚDE DA FAMILIA, CC-02, da 
Secretaria Municipal de Saúde, enquanto bem servir no desempenho de suas funções 
da Prefeitura Municipal de Altos, Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data, com efeitos retroativos a 02 de Fevereiro de 2024. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 26 de Fevereiro de 2024. 

  

Prefeito Municipal de A/ os 

Este documento não contém rasuras nem emendas 

Centro Administrativo de Altos. 

Avenida Nossa Senhora de Fátima, 4446, O-B Lote 01. Conjunto Primavera. 
www,.altos.pi.gov.br 

Altos-Pl. 
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PORTARIA GB-PMA Nº 094/2023, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item Vl, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal nº 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal nº 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, YARA LUANA BRAGA DA CRUZ, CPF: 055.803.023-80, para exercer 
o Cargo em Comissão de GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL, CC- 
04, da Secretaria Municipal de Saúde, enquanto bem servir no desempenho de suas 
funções da Prefeitura Municipal de Altos, Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data, com efeitos retroativos a 02 de Fevereiro de 2024. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 26 de Fevereiro de 2024. 

    
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não contém rasuras nem emendas 

Centro Administrativo de Altos. 

Avenida Nossa Senhora de Fátima, 4446, O-B Lote 01. Conjunto Primavera. 
www,.altos.pi.gov.br 

Altos-Pl. 

PARATODOS 

;AÁLTOS 
PARATODO 

IDZSFSIASAÀBS0S4 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CMAS / ALTOS/PI 
Criado através da Lei nº001 15/01/1997 e Lei nº405 de 02/10/2019 

CNPJ: 17.178.557/0001-10 

RESOLUÇÃO Nº 17/2024 Altos (PlI), 04 de março de 2024. 

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de 
Contas referente ao mês de janeiro do 

exercício de 2024. 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições legais e 
em cumprimento ao disposto no Regimento Interno de 24/11/2020, e tendo em vista 
a deliberação da plenária realizada dia 04 de março de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas dos Programas, Projetos, Serviços e 
Benefícios executados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Cidadania referente ao mês de janeiro do exercício de 2024. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Altos (PI), 04 de março de 2024.    
%Éfàc%ºdásá— adas 'óªá 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

     
Assinatura dos Conselheiros: 

c ?"/'/"“-ª-' Eª«)/l_(j/ói— 

  
  

    

  

  
k Endereço: Rua: Lucrécio Avelino, nº 120 Centro 

Altos/PI — CEP: 64290-000 

c-assitencia-socialQbol.com.br 

ID: DfE2/759708514 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

o 

Educação PARATODOS 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE CURRÍCULOS Secretaria Municipal | PREFEITURA MUNICIPAL | 

RESULTADO FINAL- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR, PROFESSOR DE APOIO E 

PROFESSOR DE AEE 

EDITAL DE ABERTURA Nº 003/2023 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ALTOS - SEMED, no uso das atribuições legais que lhe conferem, torna pública a 11º 
CHAMADA DOS CLASSIFICADOS 

DE ACORDO COM O EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2023 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Documento de Identificação; 

b) Cadastro de Pessoa Física — CPF; 

c) Título de Eleitor; 

d) CTPS (Carteira de Trabalho); 

e) Comprovante de Residência; 

N Documentos de comprovação do requisito mínimo/qualificação profissional, de 

acordo com o cargo pleiteado; 

s) Currículo com os documentos de comprovação dos Títulos e Experiência, de 

acordo com o cargo pleiteado; 

DATA DA CHAMADA: 06 de Março de 2024 

HORÁRIO: CONFORME CRONOGRAMA | 

LOCAL:Centro Administrativo/SEMED 

Endereço: Av. Nossa Senhora de Fátima, 4446, Q-B, Lote 1 

Bairro: São Sebastião, Altos - PIl, 64290-000 

|. Os candidatos Professor de Apoio e Professor de Educação Infantil e Professor de anos iniciais do 

Ensino Fundamental deverão comparecer à SEMED no dia 06 de Março de 2024 das 08h às 13:30h   
Ficam CONVOCADOS OS PROFESSORES abaixo relacionados, discriminados por área de atuação, a 

comparecer no endereço, horário e local, obbedecendo o protocolo sanitário municipal, para lotação 
no quadro de vagas disponíveis, conforme resultado do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 03/2023 

12- 

    

Auloia. 
Conia Mâna Lira dos Santos 

Secretária de Educação 

Port. GB - PMA Nº 005/2021 

CPF: 24-0.526.393——91 
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